
PORTARIA Nº 043, DE 06 DE MAIO DE 2024.

ALTERA PORTARIA

O PRESIDENTE  da Câmara Municipal de São Gabriel  da Palha, Estado do Espírito
Santo, usando de atribuições legais e no exercício do seu cargo,

CONSIDERANDO, a alteração do Feriado Municipal do dia 14 de maio de 2024 para o
dia 13 de maio de 2024, conforme a Lei Municipal Nº 3.199, de 03 de maio de 2024;

CONSIDERANDO, considerando o Memorando do Gabinete da Presidência nº 138 de
06 de maio de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR, o dia do Feriado Municipal para 13 de maio de 2024 (segunda-
feira) e excluindo o Ponto Facultativo do dia 13 de maio e o Feriado do dia 14 de maio de
2024, concedidos através da Portaria nº 07/2024, 

Art. 2º-  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial dos
Municípios.

          Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

         Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha/ES, 06 de maio de
2024.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

LEONARDO LUIZ VALBUSA BRAGATO
Presidente

LEONARDO GEIK
1º Secretário
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